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 Dispõe sobre a posse dos representantes  

do Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte  

para o biênio 2015- 2017. 

 

 

O Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte, no uso de suas atribuições e considerando: 

 

 o Estatuto, que dispõe sobre sua composição e estrutura; 

 

 o processo eleitoral iniciado em janeiro de 2015, quando foram definidos prazos, regras e 

procedimentos para a eleição ou indicação de nomes para a composição do CBH-LN; 

 

 as correspondências enviadas para os titulares das pastas dos segmentos Estado e 

Municípios;  

 

 o processo eleitoral que definiu os representantes da Sociedade Civil Organizada para 

participar do CBH-LN; 

 

Delibera: 

 

Artigo 1º. - O Comitê de Bacias Hidrográficas do Litoral Norte, até março de 2017, passa a ter a 

seguinte composição: 

 

I – Pelo Segmento Estado 

 

a – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB: 

Titular: Sylvio do Prado Bohn Jr.  

Suplente: Nicanor Barros Maia 

 

b – Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE: 

Titular: César Alvarenga Galdino 

Suplente: Fabrício Cesar Gomes 

 

c – Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos - SSRH: 

Titular: Iara Bueno Giacomini 

Suplente: Fábio Luciano Pincinato 

 

d – Secretaria de Agricultura e Abastecimento – Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 

- CATI 
Titular: Antonio Carlos Caetano Marchiori 

Suplente: Maurício Rúbio Pinto Alves 

 

e - Instituto Florestal: 

Titular: Humberto Gallo Júnior 

Suplente: Maria de Jesus Robim 

 

f - SABESP: 

Titular: José Bosco Fernandes Castro 

Suplente: Rui Cesar Rodrigues Bueno 
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g - Secretaria de Estado da Saúde: 

Titular: Rita Angélica Ferreira Ribeiro 

Suplente: Clayton Martins Gonçalves 

 

h - Secretaria de Estado da Educação: 

Titular: Ludmila Sadokoff 

Suplente: Adriano Litério Cáceres 

  

i - Secretaria de Estado de Negócios da Segurança Pública (Polícia Ambiental): 

Titular: Cap. PM Marco Aurélio Ribeiro da Silva 

Suplente: 1º Ten. PM Jonas Stanish Conde 

 

j – Instituto Geológico 

Titular: Pedro Carignato Basílio Leal 

Suplente: Célia Regina de Gouveia Souza 

 

l – Secretaria de Estado e Meio Ambiente 

Titular: Rosa Maria Machado Mancini 

Suplente: Luis Roberto C. N. de Oliveira 

 

k - Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo – ITESP: 

Titular: Cleide Azevedo 

Suplente: Benedito Antonio Gomes 

 

m - Fundação Florestal: 

Titular:Miguel Nema Neto 

Suplente: Ricardo Laerte Romero 

 

 

II – Pelo Segmento Municipal 

 

a - Prefeitura de Caraguatatuba: 

Titulares: Prefeito Antonio Carlos da Silva, Antonio Carlos da Silva Junior, Elaine Regina Barreto 

 

Suplentes: Auracy Mansano Filho, Ana Carolina Muri, Luciana Soares dos Santos 

 

b - Prefeitura de Ilhabela: 

Titulares: Prefeito Antonio Luiz Colucci, André Miragaia, Ronaldo Monteiro 

 

Suplentes: Luiz Alberto de Faria, Daniel Figueiredo Vilela, Maurício Burizik Calil  

 

c - Prefeitura de São Sebastião:  

Titulares: Prefeito Ernane Bilotte Primazzi, Eduardo Hipólito do Rego, Fernando Aurélio Parodi 

 

Suplentes: Fábio Bertini Godoy, Sylvio Romero Nogueira Filho, Eloísa da Conceição 

 

d - Prefeitura de Ubatuba: 

Titulares: Prefeito Maurício Humberto Fornari Moromizato, Juan José Blanco Prada, Maurici 

Romeu da Silva 

 

Suplentes: Tarcísio Carlos de Abreu, Helena Gonçalves Kawall, Carolina Nascimento Alves de 

Lima  
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III- Pelo Segmento Sociedade Civil 

  

a - Entidades Associativas de Bairro  
Titular 1: Associação Amigos de Itamambuca - SAI – Ivo Lorenzetti 

Suplente 1: Rotary Clube Caraguatatuba Poiares – Dante Bachi Junior 

 

Titular 2: Associação Amigos do Sul de Ilhabela – AMBSul - Gilda Helena Leôncio Nunes 

Suplente 2 : Vitae Qualitas – Maria Inez Fazzini Biondi 

Titular 3: Associação dos Amigos de Picinguaba – AAP – Marcus Vinicius Crepaldi 

Suplente 3: Rotary Clube de São Sebastião – Eliane Biazio 

 

Titular 4: Associação de Amigos e Moradores da Enseada - AAME – Maira A. Santos 

Suplente 4: Associação de Amigos do Bairro Jardim Ipiranga AMBAJI 

Marcos Roberto Rodrigues Lobo 

 

b - Entidades Associativas de Agricultores e Artesãos  

Titular: Associação dos Produtores Rurais do Litoral Norte - APRLN – Silvio Saito 

Suplente: Associação do Pólo Produtivo de Ubatuba - APProd - Ulisses Berberian Miguez 

 

c - Entidades Ambientalistas  
Titular 1: Maranata Ecologia – Paulo André Cunha Ribeiro 

       Suplente 1: Instituto Educa Brasil – Pedro Fernando do Rego 

 

Titular 2: SuperEco – Juliano Hojah da Silva 

Suplente 2: Associação Ambientalista Terra Viva - ATEVI – Jorge Guaracy Ribeiro 

 

d - Entidades de Defesa dos Interesses Difusos dos Cidadãos  
Titular: Instituto Ilhabela Sustentável – Carlos Roberto Nunes 

Suplente: Atitude 225 – Mario Antonio Massi 

 

e - Entidades representativas de Associações de Profissionais relacionadas a Recursos Hídricos  
Titular: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental– ABES/SP – Denise Maria 

Elisabeth Formaggia 

Suplente: Instituto Costa Brasilis – ICB – Elisa Van Sluys Menck 

 

f - Entidades de Ensino Superior e/ou de Desenvolvimento de Pesquisas Científicas  

Titular: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo IFESP 

Campus Caraguatatuba – Francisco Fabbro Neto 

Suplente:Centro Uni Faculdades Módulo – Karolina Marie Alix Benedictte Van Sebroeck Dória 

 

g - Entidades Associativas de Pescadores  

Titular: Colônia de pescadores Z-10 Jerri Eduardo Morais  

Suplente: Colônia de pescadores Z-8 Caetano Machado de Almeida Junior 

 

h – Entidades dos Setores de Comércio, Serviços e Indústria 

Titular: Associação Ilhabela Convention & Visitors Bureau – Maria Inez Ferreira 

Suplente: Rotary Clube de Ilhabela – Clarissa Nogueira Mariotti 

 

Artigo 2º. Esta Deliberação entra em vigor a partir da publicação no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo. 

Litoral Norte, em 27 de março de 2015. 

 


